
Ofício n.º 0820/2025
Ref: Notícia de Fato MPe 02.16.0431.0287981.2025-44

Monte Carmelo, 7 de outubro de 2025.
A Sua Senhoria o Senhor Diretor-Geral
Wilson Dornelas Rodrigues
Departamento Municipal de Água e Esgoto
MONTE CARMELO - MG

    Senhor Diretor-Geral,

	 O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS, através da 01ª PROMOTORIA DE
JUSTIÇA com atuação perante Consumidor da Comarca de MONTE CARMELO, nos termos do
art. 129, III e VI, da Constituição Federal, art. 8º, § 1º, da Lei n.º 7.347/85,  art. 26, I, 'b', da Lei
nº 8.625/93, e artigo 67, inciso I, letra b, da Lei Complementar n.º 34/94, nos autos da Notícia
de Fato n.º MPe 02.16.0431.0287981.2025-44, SOLICITA a Vossa Senhoria que, no prazo
de 5 (cinco) dias, preste os seguintes esclarecimentos:

	 a) apresente as razões, de fato e de direito, pelas quais a metodologia de cálculo aplicada
na fatura de outubro de 2025 (identificador 591) não observou a cobrança escalonada por
faixas de consumo, conforme previsto na tabela "RESIDENCIAL" da Resolução DC Nº 012/2024
- ARISMIG;
	 b) Informe se tal metodologia (aplicação do valor da faixa mais alta a todo o volume
consumido) é prática adotada para todos os consumidores do município e, em caso afirmativo,
desde quando;
	 c) Apresente um novo cálculo para a fatura de outubro de 2025 (40 m3), aplicando
corretamente a progressividade das tarifas, detalhando os valores cobrados em cada faixa de
consumo para a água e o cálculo subsequente para a taxa de esgoto, a fim de demonstrar o
valor que seria devido caso a norma fosse seguida à risca.

	 Para cumprimento integral da presente SOLICITAÇÃO confere-se o prazo de 5 (cinco)
dias a partir do recebimento deste. 

	 A resposta deverá ser preferencialmente encaminhada através do Sistema
MPe, ao processo em epígrafe. Em caso de impossibilidade, poderá ser enviada ao e-mail
1pjmontecarmelo@mpmg.mp.br, ou, excepcionalmente, protocolizada na SECRETARIA
DA 01ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA, situada na AVENIDA DOS MUNDINS, 251 – CENTRO -
CEP:38.500-000 – MONTE CARMELO – MINAS GERAIS.
	 Segue link contendo as instruções para usuário externo no MPe: 
	 https://promotoria.mpmg.mp.br/home#como-funciona
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Descrição da Apuração: "Verificar o significativo aumento nas contas de água da cidade
de Monte Carmelo pelo DEMAE (Departamento de Água e Esgoto)."

____________________________________________
ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS

PROMOTOR DE JUSTIÇA
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ASSINAD O  E LE T RO NIC AME NT E  P O R:

ROBERTO VIEIRA DOS SANTOS, Promotor de Jus tiça, em 07/10/2025, às
16:50
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